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Referente: Resolução Normativa nº 589/23 – alteração do rol de procedimentos. 

  

Informamos que foi publicada no diário oficial da união (DOU) de hoje a Resolução 

Normativa nº 589, de 7 de novembro de 2023, especificamente para incluir no 

item 64, do Anexo II, da Resolução Normativa nº 465, de 24 de fevereiro de 2021, 

que trata da diretriz de utilização (DUT) do procedimento terapia antineoplásica 

oral para tratamento do câncer, cobertura obrigatória do medicamento 

Encorafenibe, em combinação com Cetuximabe, para o tratamento, em segunda 

linha, de pacientes com câncer colorretal metastático com a mutação no gene 

BRAF V600E. 

A Resolução Normativa nº 589/23 entrará em vigor no dia 1º de dezembro de 2023. 
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